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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 88/2025

 

(Processo Administrativo n.° 00058.010856/2025-94)

Torna-se público que a Agência Nacional de Aviação Civil, por meio da Gerência Técnica de Licitações e Contratos,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75 inciso II  nos termos da, ,
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

08/10/2025Data da sessão: 

 08:00 às 14:00Horário da Fase de Lances:

: https://www.gov.br/compras/pt-brLink

 menor preçoCritério de Julgamento:

 

OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de
licitação, de serviços contínuos de link de acesso à internet móvel via satélite da Starlink, com locação de kit completo
miniantena Starlink e acessórios, visando garantir conectividade de alta performance, baixa latência e ampla
cobertura para atender as necessidades de fiscalização de ação fiscal realizadas por servidores da Superintendência
de Inteligência e Ação Fiscal – SFI em áreas remotas ou com infraestrutura de comunicação limitada, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

UASG 113214
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Tabela 1 - Descrição do serviço

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO

VALOR 
MÁXIMO 
MENSAL

VALOR 
MÁXIMO 
ANUAL

1

-  : Kit "Starlink Mini" de Equipamento Principal
última geração, com miniantena com roteador 
Wi-Fi integrado, com os seguintes 
componentes inclusos: suporte, suporte para 
superfícies planas e adaptador de tubo – mini, 
cabo de alimentação CC 15m, fonte de 
alimentação e plugue Starlink;

-  : suporte para Componentes acessórios
instalação interna da miniantena em veículos 
(automóvel), cabo de alimentação-adaptador 
veicular 12-24 volts (extensão 03 metros ou 
superior) compatível com miniantena Starlink, 
cabo de alimentação-adaptador veicular USB-C 
(extensão 03 metros ou superior) compatível 
com miniantena Starlink, case para transporte
/armazenamento da antena;

- Fornecimento de link de acesso à internet 
banda larga via satélite em órbita baixa 
terrestre (LEO) da Starlink com uma franquia 
mínima de 500 GB (quinhentos gigabytes) 
de uso de dados para cada equipamento, de 
forma individualizada.

 

26557

 

Serviço 2 (dois) R$ 2.543,54 R$ 5.087,08 R$ 61.044,96

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Não será utilizado o sistema de Registro de Preços.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.
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3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
, concorrendo entre si;1976

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746
/2014-TCU-Plenário); e

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º
11.488, de 15 de junho de 2007.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua apresentação.,

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta
inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

5.4.   Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço,
para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, forsistema,

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133
/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3
/2018, art. 29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.2021,

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19,
§ 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não será utilizado o sistema de Registro de Preços.

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Não será utilizado o sistema de Registro de Preços.

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis  contados a partir da data de sua convocação, para assinar o,
Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

10.2.1. A Administração convocará o adjudicatário a cadastrar-se no Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que o Termo de Contrato seja assinado eletronicamente.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
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10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, decaput 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:
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12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência;

12.12.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;

12.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

12.12.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial;
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13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ELIANA MONIWA TADA TOKUNAGA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 26/09/2025 às 17:40:01.

 

 

 

 

 

 

VIVIANE SANTOS SILVA
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 6º Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200

- www.anac.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00058.010856/2025-94
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços contínuos de link de acesso à internet móvel via satélite da Starlink, com
locação de kit completo miniantena Starlink e acessórios, visando garantir conectividade de alta performance, baixa
latência e ampla cobertura para atender as necessidades de fiscalização de ação fiscal realizadas por servidores
da Superintendência de Inteligência e Ação Fiscal – SFI em áreas remotas ou com infraestrutura de comunicação
limitada, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) (SEI nº 11662482).

ITEM ESPECIFICAÇÃO CASTER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

MENSAL
ESTIMADO 

VALOR
TOTAL
ANUAL

ESTIMADO
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ANEXO I



1

- Equipamento Principal:
Kit "Starlink Mini" de última
geração, com miniantena
com roteador Wi-Fi
integrado, com os
seguintes componentes
inclusos: suporte, suporte
para superfícies planas e
adaptador de tubo – mini,
cabo de alimentação CC
15m, fonte de alimentação
e plugue Starlink;

- Componentes
acessórios: suporte para
instalação interna da
miniantena em veículos
(automóvel), cabo de
alimentação-adaptador
veicular 12-24 volts
(extensão 03 metros ou
superior) compatível com
miniantena Starlink, cabo
de alimentação-adaptador
veicular USB-C (extensão
03 metros ou superior)
compatível com
miniantena Starlink, case
para
transporte/armazenamento
da antena;

- Fornecimento de link de
acesso à internet banda
larga via satélite em órbita
baixa terrestre (LEO) da
Starlink com uma franquia
mínima de 500 GB
(quinhentos gigabytes) de
uso de dados para cada
equipamento, de forma
individualizada.

26557 Serviço 2 (dois) R$
2.543,54 R$  5.087,08 R$

61.044,96

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns , conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar (SEI! nº 11662482).
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a execução de atividades de fiscalização
influenciam diretamente a execução da missão institucional e sua interrupção afeta o andamento dos trabalhos
cotidianos da Anac, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar (SEI! nº
11662482).
1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.7. O parcelamento não será adotado, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (SEI!
nº 11662482), com o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado, havendo a possibilidade de risco
ao conjunto do objeto pretendido, conforme artigo 40, § 3º, II da Lei n° 14.133/2021.
1.8. Deverão estar inclusos todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração pública, tais
como frete, carga, descarga, instalações, configurações, manutenções, licenças de uso, tributos e quaisquer outros
que incidam sobre o produto.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares (SEI! nº 11662482), apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento
a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 07947821000189 - 0 - 000001/2025;
II - Data de publicação no PNCP: 05/03/2024;
III - Id do item no PCA: 80;
IV - Classe/Grupo: 142 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS;
V - Identificador da Futura Contratação: 113214-88/2025.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares (SEI! nº 11662482), apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e atóxicos, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.
4.1.2. O Decreto nº 10.240, de 2020, que estabeleceu sistema de logística reversa para produtos
eletrônicos de uso doméstico, não se aplica a produtos eletrônicos de uso governamental (art. 1º c/c art. 3º,
inciso XVIII).

4.2. Só será admitida a oferta dos bens que não contenham substâncias perigosas em concentração
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).
4.3. Os produtos ofertados deverão ser, preferencialmente, sustentáveis ou de menor impacto ambiental
em relação aos seus similares, contendo menos consumo de matéria-prima e maior quantidade de conteúdo
reciclável, ou seja, serem constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme normas da ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.
Indicação de marcas e modelos
4.4. Na presente contratação será admitida somente a indicação da seguinte marca, característica ou
modelo, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares (SEI! nº 11662482):

4.4.1. Equipamento Principal: Kit "Starlink Mini" de última geração, com miniantena com roteador Wi-Fi
integrado, com os seguintes componentes inclusos: suporte, suporte para superfícies planas e adaptador de
tubo – mini, cabo de alimentação CC 15m, fonte de alimentação e plugue Starlink.
4.4.2. Link de acesso com uma franquia mínima de 500 GB (quinhentos gigabytes) de uso de dados
para cada equipamento, de forma individualizada, à internet móvel via satélite em órbita baixa terrestre (LEO):
Starlink.

Subcontratação
4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual .
Garantia da contratação.
4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar (SEI! nº 11662482).
Vistoria.
4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
Requisitos dos equipamentos, acessórios e link de serviço de internet.
4.8. A descrição dos requisitos técnicos da contratação são aqueles constantes do Estudo Técnico
Preliminar (SEI! nº 11662482).
Declaração de revendedor e prestador de serviços autorizado .
4.9. Como requisito indispensável para comprovação da capacidade de fornecimento dos equipamentos e
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prestação dos serviços de link de acesso à internet banda larga via satélite da Starlink,  é obrigatória a
apresentação de documento comprobatório de que é revendedor autorizado pela Starlink para revender os
produtos e serviços da empresa no Brasil, sob pena de recusa da proposta.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 30 (trinta) dias da assinatura do contrato.
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. O fornecimento do link de internet, após o seu início, deverá ser de forma ininterrupta, cujo
plano de dados, com uma franquia mínima de 500 GB (quinhentos gigabytes) para cada equipamento, de
forma individualizada, estará disponível com a qualidade necessária para propiciar o perfeito acesso à
rede mundial de computadores para o desenvolvimento das atividades administrativas e finalísticas da
Anac, conforme os requisitos mínimos definidos no Estudo Técnico Preliminar (SEI! nº 11662482).

Local e horário da prestação de serviços
5.2. Os serviços serão executados exclusivamente via fornecimento de link de acesso à internet móvel via
satélite em órbita baixa terrestre (LEO) da Starlink.
5.3. Os serviços serão prestados de forma ininterrupta, por 7 dias da semana e 24 horas por dia.
Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas:

5.4.1. A Contratada deverá propiciar suporte técnico durante toda a vigência contratual de forma
gratuita, fornecendo, para tanto, todos os meios de contato (telefônico e e-mail) para abertura de chamados.
5.4.2. O atendimento do suporte técnico poderá ocorrer conforme a solução para o problema assim o
requerer, podendo este ocorrer tanto na forma presencial quanto não presencial.
5.4.3. A assistência técnica deverá subsidiar o suporte necessário para dirimir os problemas de
fornecimento do link de internet durante a vigência contratual, cujo prazo para resposta é de até 4 (quatro)
horas após aberta do chamado, podendo ser prorrogado conforme justificativa apresentada e devidamente
aceita pela equipe de fiscais do contrato.

Materiais a serem disponibilizados
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades definidas na descrição do objeto
(Tabela item 1.1.), promovendo sua substituição quando necessário.
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. Os serviços deverão propiciar acesso ininterrupto a rede mundial de computadores para todos os
equipamentos que estejam conectados com o link fornecido.

Especificação da garantia do serviço
5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.8. Os equipamentos e acessórios fornecidos deverão possuir garantia válida pelo período de vigência do
contrato a contar da data do recebimento definitivo.
5.9. A garantia deverá abranger, no mínimo, as seguintes condições:

5.9.1. Reparo ou substituição dos equipamentos e acessórios, sem ônus adicional, caso apresentem
defeitos de fabricação ou de funcionamento durante o período de garantia estabelecido;
5.9.2. Fornecimento de assistência técnica especializada;
5.9.3. Cobertura de peças, componentes e mão de obra necessários para o reparo dos equipamentos;
5.9.4. Cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos pelo fabricante para os equipamentos e
seus respectivos acessórios;
5.9.5. O fornecedor será responsável por arcar com eventuais custos relacionados ao serviço de
garantia, incluindo despesas de frete, transporte, seguro e qualquer outro encargo necessário para a
realização dos serviços cobertos pela garantia;
5.9.6. Durante o período de garantia, o fornecedor deverá disponibilizar um canal de atendimento
dedicado, a fim de prestar suporte técnico e esclarecer quaisquer dúvidas ou solicitações relacionadas aos
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equipamentos adquiridos;
5.9.7. O não cumprimento das condições de garantia estabelecidas nesta cláusula poderá acarretar a
aplicação de penalidades previstas no contrato, além de outras medidas legais cabíveis.

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.
Condições de entrega dos equipamentos e acessórios
5.11. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, em remessa
única.
5.12. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.13. Os equipamentos e acessórios deverão ser entregues no seguinte endereço: Setor Comercial Sul -
Quadra 09 – Lote C - Edifício Parque Cidade Corporate Torre A - Asa Sul, Brasília - DF, 70308-200.
5.14. Todos equipamentos e acessórios deverão ser entregues acompanhados de documento pertinente
com nome e caracterização clara e precisa, contendo o número da Nota de Empenho emitida pela Agência
Nacional de Aviação Civil.
5.15. Os equipamentos e acessórios deverão estar embalados e lacrados de forma a proteger o objeto da
ação da luz, poeira e umidade.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.
6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período anual de execução contratual.
6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
Rotinas de Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

Termo de Referência 11530749         SEI 00058.010856/2025-94 / pg. 5



decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da
Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
Fiscalização Administrativa
6.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.21. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas :

6.21.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação será acompanhada e fiscalizada
por servidor designado pela Contratante e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
6.21.2. A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência;
6.21.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua
conformidade com o que foi pactuado neste Termo de Referência, efetuará o “atesto” da Nota Fiscal/Fatura,
instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à área responsável;
6.21.4. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.22. Em razão da ausência de mão de obra dedicada, não existe a necessidade de acompanhar as
obrigações trabalhistas e previdenciárias pela fiscalização administrativa.
Gestor do Contrato
6.23. Cabe ao gestor do contrato:

6.23.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração;
6.23.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência;
6.23.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais;
6.23.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
6.23.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
6.23.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
6.23.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato;
6.23.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.23.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art.
2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;
6.23.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria
Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

Contratada
6.24. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus
anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, quando couber:

6.24.1. A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados, conforme o art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.24.2. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante,  conforme o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.24.3. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme o art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.24.4. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato, de conformidade com o art. 121, §1º da Lei n° 14.133, de 2021.
6.24.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
6.24.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.
6.24.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da
contratação.
6.24.8. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação proferida.

6.25. As notas fiscais, bem como, outros documentos comprobatórios necessários, deverão ser
encaminhados para a ANAC por meio de Protocolo Eletrônico, em conformidade com o previsto na Resolução
ANAC nº 520, de 03 de julho de 2019.
6.26. Não serão admitidos peticionamentos de documentos e intimações por meio diverso, exceto quando
houver indisponibilidade do meio eletrônico que cause dano relevante à celeridade ou à instrução do processo ou
incompatibilidade com os padrões aceitos pelo Protocolo Eletrônico.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1. não produziu os resultados acordados;
7.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou
7.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
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administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.
7.3. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.
7.8. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.8.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento;
7.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;
7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas;
7.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização; e
7.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;
II - a data da emissão;
III - os dados do contrato e do órgão contratante;
IV - o período respectivo de execução do contrato;
V - o valor a pagar;
VI - mês de referência; e
VII - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.24.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
7.24.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
7.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice ICTI (Índice de Custo da Tecnologia da Informação) de correção monetária.
Forma de pagamento
7.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.
7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.33.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
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na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.34. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Reajuste
7.35. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado  da data do
orçamento estimado, em 18/08/2025.
7.36. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.37. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.38. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.39. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.40. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.41. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.42. O reajuste será realizado por apostilamento.
Cessão de crédito
7.43. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.43.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.
7.43.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito
e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.
7.43.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.
7.45. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.
8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento)  por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.
8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ e” a “h” de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ c”, de 1%
(um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ b”, de 1% (um por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação.
8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento)  do valor da contratação.
8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada
judicialmente.
8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.
8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: Valor da contratação inferior ao definido
para a Dispensa prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
Regime de Execução
9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.
Exigências de habilitação
9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação Jurídica
9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da
empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133,
de 2021).
9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.
9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
9.22. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.22.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.23. Termo de Autorização da Anatel (Agência Nacional de Telecomunicações) para o provimento de
serviços de conexão à internet via satélite.
Qualificação Técnica-Operacional
9.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação
de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.24.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
9.24.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

9.24.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.25. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
9.26. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor
de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da
Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
9.27. Como requisito indispensável para comprovação da capacidade de fornecimento dos equipamentos e
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prestação dos serviços de link de acesso à internet banda larga via satélite da Starlink,  é obrigatória a
apresentação de documento comprobatório de que é revendedor autorizado pela Starlink para revender os
produtos e serviços da empresa no Brasil, sob pena de recusa da proposta.
Disposições gerais sobre habilitação
9.28. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
9.29. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
9.30. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.31. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
9.32. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
9.33. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
9.34. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
Documentação complementar para cooperativas
9.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;
9.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
9.35.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;
9.35.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.35.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
9.35.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.35.6.1. ata de fundação;
9.35.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
9.35.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
9.35.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
9.35.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais;
9.35.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e
9.35.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 61.044,96 (sessenta e um
mil e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no
item 1.1 acima.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I - Gestão/Unidade: 20214/113240;
II - Fonte de Recursos: 1050;
III - Programa de Trabalho: 26.125.104.2912.0000;
IV - Elemento de Despesa: 339040.14;
V - Plano Interno: a ser informado no momento da assinatura do contrato ou outro instrumento
hábil que o substitua;

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 
____________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

Documento assinado eletronicamente por Joicy Manuela Vilanova Gois, Gerente Técnico(a), em 10/09/2025, às
13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o
código verificador 11530749 e o código CRC 63B31468.

Referência: Processo nº 00058.010856/2025-94 SEI nº 11530749
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) SERVIÇOS/COMPRAS

Processo nº 00058.010856/2025-94
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:
1.1. Número do processo: 00058.010856/2025-94
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. A Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) é responsável pela regulação e
fiscalização do setor de aviação civil no Brasil, atuando em um ambiente altamente dinâmico e
influenciado por diversos fatores externos, como mudanças nas políticas governamentais,
variações no mercado aéreo e questões de segurança e regulação. Nesse contexto, visando
melhorar a comunicação e garantir maior segurança nas ações de fiscalização e monitoramento
por parte dos servidores da agência, torna-se essencial para a Anac possuir conectividade em
locais remotos e de difícil acesso onde há ausência ou limitação de sinal de redes tradicionais.
2.2. Conforme Documento de Formalização de Demanda (SEI! 11127604), elaborado
pela área solicitante, a aquisição de internet via satélite configura investimento para prover
conectividade nesses locais remotos e de difícil acesso, visando melhorar a comunicação e
garantir maior segurança nas atividades realizadas por servidores da Anac no exercício de suas
funções em campo. Para atender às necessidades de negócio, deve-se levar em conta o
requisito de mobilidade, sendo este indispensável para a solução apontada.
2.3. A ausência de uma conectividade confiável restringe o alcance e eficácia das
ações de fiscalização e monitoramento essenciais, as quais exigem acesso ágil a dados
precisos e atualizados dos entes regulados para a tomada de decisões em campo. Além disso,
a limitação de acesso à internet impede ainda a utilização de outras tecnologias modernas que
poderiam melhorar a qualidade dos serviços e das atividades de fiscalização.
2.4. Outro ponto de relevância a ser mencionado é o da atuação, por parte da agência,
em situações de crises ou emergências localizadas em locais remotas, facilitando a execução
de ações que necessitem de uma tomada de ação rápida, através da comunicação contínua
com outros órgãos governamentais e de segurança pública.
2.5. Por último, o acesso à internet via satélite é essencial para a segurança das
equipes da Anac em áreas remotas do Brasil. Ele permite comunicação imediata em locais sem
cobertura móvel, facilitando o envio de alertas, relatórios e pedidos de ajuda, especialmente em
situações de risco como conflitos, crimes ou desastres naturais. Isso melhora a resposta da
agência e protege os servidores em campo.
2.6. Diante do exposto, a  contratação de locação de kits de antenas "Starlink Mini"
com serviços de internet via satélite é imprescindível para atender às necessidades
operacionais da Anac no desempenho de suas atividades de fiscalização e monitoramento em
locais remotos, muitas vezes fora da cobertura de redes móveis ou terrestres, promovendo
maior segurança, eficiência e celeridade nas operações.
2.7. Nessa esteira, por ser a forma mais condizente para assegurar a contratação dos
serviços para sanar as necessidades da agência e para o alcance da contratação almejada, se
adotará o procedimento fundamentado no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (NLLC), ou seja, a Contratação Direta, por Dispensa de Pequena Monta, citamos o texto
legal:
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"Art. 75 (Lei nº 14.133/21). É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;" (Vide Decreto nº 12.343, de 2024)

2.8. Informa-se também que a contratação pretendida não incorrerá em fracionamento
de despesa, uma vez que a totalidade dos valores não excederão ao permitido para a
modalidade, bem como não ter havido ainda contratações dentro do exercício para os serviços
objeto desta contratação.
3. ÁREA REQUISITANTE
3.1. Superintendência de Inteligência e Ação Fiscal (SFI).
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Requisitos
4.1. A solução tecnológica proposta deve atender aos seguintes requisitos:

4.1.1. Equipamento Principal: Kit "Starlink Mini" de última geração, com miniantena
com roteador Wi-Fi integrado, que suporte altas velocidades de internet, ideal para
ambientes remotos, tendo ainda os seguintes componentes inclusos: suporte, suporte para
superfícies planas e adaptador de tubo – mini, cabo de alimentação CC 15m, fonte de
alimentação e plugue Starlink;
4.1.2. Componentes acessórios: suporte para instalação interna da miniantena em
veículos (automóvel), cabo de alimentação-adaptador veicular 12-24 volts (extensão 03
metros ou superior) compatível com miniantena Starlink, cabo de alimentação-adaptador
veicular USB-C (extensão 03 metros ou superior) compatível com miniantena Starlink, case
para transporte/armazenamento da antena quando esta não estiver sendo utilizada; 
4.1.3. Fornecimento de link de acesso com franquia mínima de 500 GB
(quinhentos gigabytes) à internet banda larga via satélite em órbita baixa terrestre
(LEO) da Starlink: O plano de dados de fornecimento do link de internet deverá
disponibilizar uma franquia mínima de 500 GB (quinhentos gigabytes) de uso de dados
para cada equipamento, de forma individualizada, com cobertura nacional e disponível com
a qualidade necessária para propiciar o perfeito acesso à rede mundial de computadores
para o desenvolvimento das atividades administrativas e finalísticas da Anac, com os
seguintes requisitos mínimos: 

4.1.3.1. O link de acesso móvel à internet via satélite de órbita baixa terrestre
para tráfego IP deverá possuir velocidade mínima de 50 megabits para download e de
15 megabits para upload;
4.1.3.2. O link de dados via satélite deverá ter latência máxima de 80
milissegundos, jitter de até 20 milissegundos e disponibilidade mínima de 95%;
4.1.3.3. Deverá ser disponibilizado para a Anac aplicativo ou outra tecnologia
necessária para o acompanhamento do consumo de dados fornecidos;
4.1.3.4. Facilidade na instalação e configuração da antena, para que possam ser
realizadas pelos próprios usuários.

4.1.4. Garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses para todos os equipamentos e
componentes, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento dos
mesmos, com cobertura de defeitos e substituição sem custos adicionais;
4.1.5. Suporte técnico contínuo disponível por telefone e e-mail, com atendimento
presencial ou remoto conforme necessário, e resolução de problemas dentro de prazos
estabelecidos;
4.1.6. A substituição de equipamentos ou componentes defeituosos deverá ocorrer
em até 15 dias úteis, garantindo a continuidade das operações.
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4.1.7. Como requisito indispensável para comprovação da capacidade de
fornecimento dos equipamentos e prestação dos serviços de link de acesso à internet
banda larga via satélite da Starlink, é obrigatória a apresentação de documento
comprobatório de que é revendedor autorizado pela Starlink para revender os produtos e
serviços da empresa no Brasil, sob pena de recusa da proposta .

Natureza dos serviços
4.2. O serviço possui natureza continuada sem dedicação de mão de obra, pois a
execução de atividades de fiscalização influenciam diretamente a execução da missão
institucional e sua interrupção afeta o andamento dos trabalhos cotidianos da Anac, conforme
descreve o art. 15, da IN Seges nº 5/2017:

"Art. 15 ( IN Seges nº 5/2017) . Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que,
pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e
contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio
público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo
que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o
cumprimento da missão institucional.".

4.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 2018, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal da Anac, não inerentes às categorias funcionais
abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
Classificação dos serviços
4.4. Os produtos e serviço de link de acesso à internet a serem contratados
classificam-se como “comuns” à luz do art. 6º, inciso XIII da Leiº 14.133/2021 (NLLC), uma vez
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente pré-definidos, por
meio de especificações usualmente encontradas no mercado.
Práticas de sustentabilidade
4.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, os materiais dos equipamentos e componentes deverão observar os seguintes critérios
de sustentabilidade ambiental (Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1º, de 19/01/2010, art. 5º):

a) os produtos ofertados deverão ser, preferencialmente, sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares, contendo menos
consumo de matéria-prima e maior quantidade de conteúdo reciclável, ou seja,
serem constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas da ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;
b) os produtos deverão vir acondicionados em embalagens adequadas,
preferencialmente, utilizando materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento; e
c) os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.6. Esta contratação também observará, no que couber, as regras e diretrizes do Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis e da Instrução Normativa ANAC n°195/2023, que institui
a Política de Sustentabilidade da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).
Duração inicial do contrato
4.7. Os produtos e serviços a serem contratados visam dar suporte contínuo às
competências regimentais da Superintendência de Inteligência e Ação Fiscal (SFI).
4.8. Nesse sentido, tendo em vista o caráter ininterrupto inerente às competências da
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Superintendência de Inteligência e Ação Fiscal (SFI), pretende-se que a contratação em tela
seja executada de forma contínua e, para tanto, o  prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, com possibilidade de prorrogação por
até 10 anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 (NLLC), mediante
manifestação favorável da empresa contratada e da Administração.
Garantia da contratação
4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021, uma vez que os serviços não exigem mão de obra dedicada e é de baixo
risco para o órgão a sua inexecução. Ademais, a exigência de garantia poderá limitar a
participação do mercado na fase de seleção do fornecedor.
Previsão da contratação no PCA anual
4.10. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2025,
conforme detalhamento a seguir:

I - ID PCA no PNCP: 07947821000189 - 0 - 000001/2025.
II - Data de publicação no PNCP: 05/03/2024.
III - Id do item no PCA: 80.
IV - Classe / Grupo:142 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS
V - Identificador da Fatura Contratação: 113214-88/2025.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E
SOLUÇÃO A CONTRATAR:
Levantamento de Mercado
5.1. Após realização de levantamento de mercado, que consiste na prospecção e
análise das alternativas possíveis de soluções de acordo com a necessidade da contratação,
foram identificadas as seguintes tecnologias de comunicação para serviços de internet:

5.1.1. Internet via rádio: Apesar de ter um custo relativamente baixo, possui
dependência de torres de transmissão próximas, as quais estão sujeitas a interferências,
contribuindo, assim, para uma alta latência na transmissão de dados;
5.1.2. Redes Móveis: Fácil implementação em áreas urbanas, tecnologia conhecida
e de fácil uso pelo usuário, porém, com baixa cobertura e/ou com instabilidade em locais
remotos;
5.1.3. Satélites: Possuem cobertura global, incluindo locais remotos, com alta
velocidade e eficiência operacional.

5.2. Termos técnicos mencionados na análise de serviços de internet:
5.2.1. Latência: A latência é o tempo que um pacote de dados leva para ir do
dispositivo do usuário até o servidor de destino e voltar. Em outras palavras, é o atraso
entre uma ação e a resposta da rede, ou seja, quanto mais baixa é a latência mais rápida
será a resposta. Esse tempo é medido em milissegundos (ms) e, embora muitas vezes
passe despercebido, ele tem um impacto direto na fluidez da navegação e no desempenho
de aplicações online.
5.2.2. Velocidade de conexão : A velocidade de conexão à internet refere-se à
quantidade de dados que podem ser transmitidos por segundo entre o dispositivo do
usuário e a rede. Ela é geralmente medida em megabits por segundo (Mbps) ou gigabits
por segundo (Gbps) e é dividida em duas categorias principais: download (receber dados) e
upload (enviar dados). Uma alta velocidade de conexão permite baixar e enviar arquivos
mais rapidamente.

5.3. Dentre as tecnologias viáveis elencadas, a que melhor atende à necessidade da
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contratação, mormente a de conectividade em locais remotos, é a comunicação via satélite
onde, após análise geral, foram identificadas as seguintes tecnologias:

5.3.1. Satélites Geoestacionários (GEO): 
5.3.1.1. A tecnologia de link de internet via satélite geoestacionário é um método
de fornecer conectividade a internet utilizando satélites geoestacionários, que orbitam
a Terra a uma altitude 35.786 km, exatamente sobre a linha do Equador. Eles se
movem na mesma velocidade de rotação da Terra , o que faz com que pareçam
“parados” no céu em relação a um ponto fixo no solo.
5.3.1.2. Uma das principais vantagens da tecnologia de satélite geoestacionário
é a sua capacidade de fornecer cobertura global, incluindo áreas rurais e remotas que
podem não ter acesso a outras infraestruturas de telecomunicações. Um único
satélite pode cobrir até 1/3 da superfície da Terra.
5.3.1.3. Entre as desvantagens, os usuários necessitam de antenas parabólicas
fixas (limitando a mobilidade) apontadas para o satélite que está em uma posição
estacionária em relação a Terra. Apresentam também uma maior latência devido à
grande distância que os sinais precisam percorrer, pois os satélites estão a uma
grande distância (altitude) da superfície da Terra, tornando os serviços menos
adequados para aplicações que requerem baixa latência, como chamadas por voz e
vídeo. Em relação a velocidade de conexão, esta pode variar, mas geralmente é mais
lenta do que as conexões de fibra óptica ou cabo.

5.3.2. Satélites de Órbita Baixa Terrestre (LEO - Low Earth Orbit):
5.3.2.1. A tecnologia de link de internet via satélites LEO é um método de
conectividade a internet utilizando satélites que orbitam a Terra em altitudes
relativamente baixas (entre 180 a 2.000 km), muito mais próximos da superfície do
que os satélites geoestacionários, o que significa que eles completam uma volta em
torno do planeta em um período de tempo relativamente curto, normalmente entre 90
a 120 minutos. Em vez de um único satélite, os sistemas LEO usam centenas ou
milhares de satélites interconectados (chamados de constelação), formando uma rede
global, onde os dados são roteados entre eles até alcançarem o destino mais próximo
da Terra, reduzindo o tempo de resposta.
5.3.2.2. Uma das principais vantagens dos satélites LEO é a latência
significativamente reduzida (entre 20 e 50 milissegundos) em comparação com os
satélites geoestacionários. Como estão mais próximos da Terra, os sinais de
comunicação via satélite LEO têm menos distância para percorrer, resultando em
latências significativamente mais baixas. Isso torna os serviços de internet mais
adequados para aplicativos que exigem respostas rápidas, como videoconferências.
5.3.2.3. Outro ponto a favor é a conectividade contínua, uma vez que as
operadoras de satélites LEO frequentemente implantam constelações de satélites.
Essas constelações consistem em dezenas ou até mesmo centenas de satélites que
trabalham em conjunto para fornecer conectividade. Os satélites LEO em constelação
se comunicam entre si e com estações terrestres para manter a conectividade do
usuário, à medida que se movem rapidamente pelo céu.
5.3.2.4. Os satélites LEO são especialmente adequados para aplicações de
mobilidade, como comunicações a bordo de aeronaves, navios e veículos terrestres.
Sua capacidade de acompanhar objetos em movimento é uma vantagem em cenários
nos quais os satélites geoestacionários não podem atender. Além disso, a tecnologia
de satélite LEO é frequentemente usada para fornecer serviços de banda larga, pois
têm maior capacidade de transmissão de dados em comparação com os satélites
geoestacionários. Isso permite oferecer velocidades de conexão mais altas aos
usuários. Dependendo da região, podem até oferecer velocidades comparáveis ou
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superiores à fibra óptica.
Analise comparativa das duas soluções de comunicação via satélite
5.4. Na tabela a seguir, estão os principais pontos a serem considerados entre as duas
soluções de comunicação via satélite:

Comparativo de soluções de comunicação via satélite

Tipo de satélite Órbita Latência Cobertura Global Velocidade de
Conexão Mobilidade

Cobertura em
Áreas Rurais e

Remotas

Geoestacionário
(GEO)

Os satélites
geoestacionários
estão localizados
em orbitas muito
mais altas, a cerca
de 35.786
quilômetros da
Terra,
permanecendo fixos
em relação a
superfície da Terra.

Apresenta latência
significativa devido à
grande distância
entre o satélite e a
Terra, com atrasos
de cerca de 500 ms
ou mais.

Fornece cobertura
global, mas pode
haver limitações
em áreas polares
devido ao ângulo
de visão do
satélite.

As velocidades de
conexão via satélite
geoestacionário
geralmente são
mais lentas do que
as conexões de
banda larga
terrestres, mas têm
melhorado ao longo
do tempo.

Não é ideal para
aplicações de
mobilidade, como
comunicações a
bordo de veículos
em movimento,
devido à sua
posição fixa no
céu.

Ambas as
tecnologias são
usadas para
fornecer
conectividade
em áreas rurais
e remotas, onde
a infraestrutura
terrestre pode
ser limitada ou
inexistente.Órbita Baixa

Terrestre (LEO)

Os satélites LEO
operam a altitudes
muito mais baixas,
geralmente variando
de 180 a 2.000
quilômetros acima
da Terra,
completando órbitas
mais rapidamente.

Oferece latência
significativamente
reduzida (entre 20 e
50 ms) devido à
proximidade com a
Terra, com atrasos
muito menores,
tornando-a mais
adequada para
aplicativos que
exigem baixa
latência.

Também oferece
cobertura global e
pode fornecer
conectividade em
áreas polares e
remotas com mais
eficácia devido à
movimentação
constante dos
satélites.

Oferece maior
capacidade de
banda larga e
velocidades de
conexão mais altas
devido à
proximidade com a
Terra e ao uso de
constelações
maiores.

É adequada para
aplicações de
mobilidade, como
comunicações em
aeronaves, navios
e veículos
terrestres, devido a
capacidade de
seguir objetos em
movimento.

5.5. Em resumo, a solução de comunicação via satélites LEO tende a ser mais viável
para aplicações que exigem baixa latência e alta capacidade de banda larga, além de possuir
um menor custo em geral.
5.6. Atualmente, até onde foi possível levantar, as seguintes empresas fornecem
serviços de conexão de internet com tecnologias de Órbita Terrestre Baixa (LEO):

5.6.1. Spacesail: Empresa chinesa. Ainda não opera no Brasil, mas com
planejamento de iniciar as operações em 2026;
5.6.2. E-Space: Empresa francesa. Ainda não opera no Brasil,  mas pretende ofertar
serviços nos próximos dois anos, com foco inicial em aplicações de IoT (Internet das Coisas
- rede de objetos físicos que são conectados à internet através de sensores, software e
outras tecnologias, permitindo que esses dispositivos coletem e troquem dados entre si);
5.6.3. Projeto Kuiper: Empresa Amazon. A Amazon recebeu autorização da Anatel
em 2022 para explorar o serviço de internet por satélite do Projeto Kuiper no Brasil, com
previsão de operação ainda em 2025. A Amazon tem planos para lançar um total de
3.236 satélites LEO para a sua constelação Kuiper. Os dois primeiros protótipos da
constelação da Amazon foram lançados em outubro de 2023. A intenção era que novos
lançamentos ocorressem ainda em 2024, mas esse prazo foi postergado para 2025, com
previsão do lançamento dos primeiros 27 satélites nesse ano. 
5.6.4. Oneweb: Empresa subsidiária do grupo francês Eutelsat. Já opera no Brasil,
possuindo uma constelação de cerca de 650 satélites em operação.
5.6.5. Starlink: Vinculada ao grupo espacial SpaceX. A Starlink possui uma vasta
constelação de satélites em órbita baixa (LEO). Atualmente opera mais de 7.578 satélites
Starlink, dos quais 7.556 estão em funcionamento. A empresa tem planos para atingir até
42.000 satélites, formando uma grande megaconstelação.

Escolha da solução tecnologia e justificativa da contratação
5.7. Dentre as empresas elencadas acima que dispõem de tecnologia de comunicação
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via satélites LEO, a que mais se adequa às necessidades da Anac é a Starlink, vinculada ao
grupo espacial SpaceX, fornecendo a maior rede de satélites do tipo LEO, conforme é possível
verificar no site https://satellitemap.space/?constellation=starlink, que fornece em tempo real as
localizações dos satélites que se encontram em órbita.
5.8. Ao mesmo tempo, a escolha da contratação de uma empresa especializada em
serviços de conexão de internet, que utiliza a tecnologia de internet via satélite em órbita baixa
terrestre (LEO) da Starlink, é motivada por:

5.8.1. Cobertura abrangente: A grande rede de satélites LEO da Starlink oferece
conectividade em regiões sem infraestrutura terrestre adequada, como áreas rurais,
remotas ou de difícil acesso.
5.8.2. Alta velocidade e baixa latência: A tecnologia LEO permite uma experiência
de conectividade comparável às redes terrestres, garantindo qualidade nas comunicações
e uso de aplicativos complexos.
5.8.3. Mobilidade e flexibilidade: A solução Starlink com fornecimento do kit
"Starlink Mini", que pode ser utilizada em veículos, é projetada para operar em movimento,
garantindo conectividade contínua em diversas áreas. A miniantena consegue operar com o
veículo em movimento, garantindo conectividade contínua em deslocamentos dos
servidores em operações de fiscalização e monitoramento.
5.8.4. Resistência a condições adversas : A tecnologia LEO proporciona maior
estabilidade mesmo em condições climáticas desfavoráveis, minimizando impactos
externos na conectividade.
5.8.5. Facilidade de Implementação e Custos Operacionais mais baixos : A
instalação e manutenção das miniantenas Starlink em veículos são significativamente mais
simples e menos onerosas em comparação com as soluções GEO, que exigem
equipamentos de rastreamento mais complexos e ajustes dinâmicos constantes. A
tecnologia LEO oferece um custo-benefício superior, com sistemas de antena compactos e
de fácil instalação, o que representa uma economia significativa para a Anac em termos de
custos iniciais e de manutenção a longo prazo.

5.9. Em relação a escolha do modelo de antena da Starlink, a miniantena ("Starlink
Mini") para a contratação, essa se deve ao fato de que, quando comparada às antenas maiores
da própria Starlink (como a antena padrão ou a High Performance), a "Starlink Mini" apresenta
vantagens específicas para o contexto da ANAC:

5.9.1. Portabilidade e facilidade de transporte: A "Starlink Mini" é significativamente
mais leve e compacta do que os modelos maiores. Essa característica é essencial para as
operações da ANAC, que frequentemente ocorrem em áreas remotas e de difícil acesso,
exigindo deslocamentos rápidos e frequentes por meio terrestre. A portabilidade permite:

Instalação em veículos de fiscalização sem necessidade de adaptações
estruturais complexas;
Transporte manual por servidores em locais onde o acesso veicular é inviável;
Armazenamento seguro e prático quando o equipamento não estiver em uso.

5.9.2. Menor consumo de energia: A "Starlink" Mini foi projetada para operar com
eficiência energética, consumindo menos energia do que os modelos maiores. Isso traz
benefícios diretos:

Redução do impacto ambiental, alinhando-se às diretrizes de sustentabilidade da
ANAC (IN nº 195/2023);
Maior autonomia em operações com alimentação veicular ou fontes de energia
limitadas (como baterias portáteis);
Menor necessidade de infraestrutura elétrica em campo, o que simplifica a
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logística e reduz custos operacionais.

5.9.3. Instalação plug-and-play: A antena Mini possui um sistema de instalação plug-
and-play, com suporte para superfícies planas e adaptadores para veículos como
acessórios. Isso elimina a necessidade de técnicos especializados para montagem e
configuração, o que acelera o início das operações em campo, reduz o tempo de resposta
em situações emergenciais e diminui custos com mão de obra técnica.
5.9.4. Mobilidade em operação: Diferente das antenas maiores, que são mais
indicadas para uso fixo ou semi-fixo, a "Starlink Mini" é otimizada para uso em movimento,
mantendo a conectividade mesmo durante deslocamentos. Isso é crucial para fiscalizações
e monitoramentos em  aeroportos, áreas rurais, operações conjuntas com outros órgãos
públicos em tempo real, etc., proporcionando garantia de comunicação contínua, sem
interrupções, durante todo o trajeto da equipe.
5.9.5. Custo de locação significativamente menor : Além do menor custo de locação,
a "Starlink Mini" apresenta menores custos indiretos, como menor desgaste de
componentes, menor necessidade de manutenção e menor custo logístico (transporte,
armazenamento, instalação).

5.10. Sendo assim, a escolha da "Starlink Mini" representa a melhor relação custo-
benefício para a Anac, pois alia eficiência técnica, mobilidade, segurança e economia,
atendendo plenamente às exigências operacionais da agência. Sua adoção fortalece a
capacidade de fiscalização e monitoramento em campo, assegura conectividade contínua e
promove o uso racional dos recursos públicos.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
6.1.  A solução compreende a locação do equipamento principal (Kit "Starlink Mini") e
seus componentes acessórios, bem como da disponibilização do serviço de conexão à internet
via satélite da Starlink, necessários para o funcionamento ininterrupto do serviço, o qual deverá
ser iniciado em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, com suporte técnico
garantido. 
6.2. Os componentes acessórios, quando fornecidos pela CONTRATADA, tais como
cabos, módulos, adaptadores, conexões, extensões, tomadas e antenas, devem ser de rápida
instalação e configuração, do tipo plug-and-play.
6.3. A CONTRATADA deverá propiciar suporte técnico durante toda a vigência
contratual de forma gratuita, fornecendo, para tanto, todos os meios de contato (telefônico e e-
mail) para abertura de chamados.
6.4. O atendimento do suporte técnico poderá ocorrer conforme a solução para o
problema assim o requerer, podendo este ocorrer tanto na forma presencial quanto não
presencial.
6.5. A assistência técnica deverá subsidiar o suporte necessário para dirimir os
problemas de fornecimento do link de internet durante a vigência contratual, cujo prazo para seu
reestabelecimento é de até 4 (quatro) horas após abertura do chamado pela CONTRATANTE,
podendo ser prorrogado conforme justificativa apresentada e devidamente aceita pela equipe de
fiscais do contrato. 
6.6. O prazo limite de resposta dos chamados abertos pela CONTRATANTE, não
relacionados a problemas de fornecimento do link de internet, é de até 4 (quatro) horas,
podendo ser prorrogado conforme justificativa apresentada e devidamente aceita pela equipe de
fiscais do contrato.
7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
7.1. A necessidade em tela consiste na contratação de empresa para a locação de 2
(dois) kits "Starlink Mini", com seus respectivos componentes acessórios e link de acesso à
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internet via satélites em órbita baixa terrestre (LEO) da Starlink , conforme descrição e
quantidade abaixo discriminados:

Item Descrição CATSER Unidade Quantitativo

01

 - Equipamento Principal: Kit "Starlink Mini" de última
geração, com miniantena com roteador Wi-Fi
integrado, com os seguintes componentes inclusos:
suporte, suporte para superfícies planas e adaptador
de tubo – mini, cabo de alimentação CC 15m, fonte de
alimentação e plugue Starlink;
- Componentes acessórios: suporte para instalação
interna da miniantena em veículos (automóvel), cabo
de alimentação-adaptador veicular 12-24 volts
(extensão 03 metros ou superior) compatível com
miniantena Starlink, cabo de alimentação-adaptador
veicular USB-C (extensão 03 metros ou superior)
compatível com miniantena Starlink, case para
transporte/armazenamento da antena;
- Fornecimento de link de acesso à internet banda
larga via satélite em órbita baixa terrestre (LEO) da
Starlink com uma franquia mínima de 500 GB
(quinhentos gigabytes) de uso de dados para cada
equipamento, de forma individualizada.

26557 Serviço 2 (dois)

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. A estimativa do valor da contratação foi feita com base na média de preços
encontrados em contratações públicas similares.
 

Descrição Qtd. Valor unitário
Mensal (R$)

Valor Total
Anual (R$)

Locação de Kit "Starlink Mini" com acessórios para fixação
em veículo, cabos de alimentação veicular e com link de
acesso à internet banda larga via satélite em órbita baixa
terrestre (LEO) da Starlink com uma franquia mínima de
500 GB (quinhentos gigabytes) de uso de dados para
cada equipamento, de forma individualizada.

01 R$ 2.543,54 R$ 30.522,48

Total a ser contratado: 02 R$ 5.087,08 R$ 61.044,96

8.2. O valor total estimado para a contratação é de: R$ 61.044,96 (sessenta e um mil e
quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
9.1. Não se vislumbra vantagem para a Anac o parcelamento do objeto deste Estudo
Preliminar para sua contratação em separado, pois tal subdivisão implicaria prejuízo para o
conjunto, sendo essencial, em termos de qualidade e operacionalização.
9.2. Nesse sentido, a unicidade do objeto da contratação em tela é inequívoca, uma
vez que o serviço a ser prestado pela empresa CONTRATADA consiste em uma única ação, a
qual seja a de fornecer os kits de antena "Starlink Mini" e acessórios através da locação e o de
prover, ao mesmo tempo, o link de acesso à internet banda larga via satélites em órbita baixa
terrestre (LEO) da Starlink com uma franquia mínima de 500 GB (quinhentos gigabytes) de uso de
dados para cada equipamento, de forma individualizada.
9.3. Logo, seria desastroso para a Administração, tecnicamente falando, a dissociação
entre a locação dos equipamentos e o fornecimento de acesso à internet via satélites LEO da
Starlink.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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10.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes.
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:
11.1. A contratação pretendida encontra-se em consonância com a seguinte diretriz do
Plano Estratégico da ANAC 2020-2026: "OE6 - Fortalecer a gestão de riscos no sistema de
aviação civil e a cultura de segurança.".
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS:
12.1. A contratação em tela representa um avanço estratégico para a Anac,
especialmente no enfrentamento dos desafios de conectividade em áreas remotas e de difícil
acesso do país, onde a infraestrutura de comunicação é muitas vezes inadequada ou
inexistente. Ao garantir conectividade contínua às equipes de fiscalização, a solução permitirá a
execução fluida das atividades relacionadas à fiscalização e monitoramento de entes regulados,
assegurando que as demandas institucionais e operacionais da agência sejam atendidas de
maneira ágil e eficiente.
12.2. Os seguintes resultados são pretendidos com a contratação:

12.2.1. Mobilidade e Flexibilidade Operacional: Com acesso contínuo à internet,
mesmo em áreas sem infraestrutura de telecomunicações, os servidores podem registrar e
transmitir dados em tempo real, acessar sistemas corporativos, trocar informações críticas
com a sede da Anac, consultar bases de dados e coordenar ações com outras unidades da
agência ou órgãos públicos, incluindo os de segurança pública. Isso permite maior
agilidade na tomada de decisões, otimiza o tempo de permanência em campo e reduz a
dependência de retornos à base para envio de informações. A comunicação constante
também facilita o redirecionamento de equipes conforme a demanda, tornando as
operações mais dinâmicas, seguras e eficientes.
12.2.2. Segurança: O acesso à internet via satélite representa um avanço crucial
para a segurança das equipes de fiscalização da Anac que atuam em regiões isoladas do
território brasileiro. Em locais onde não há cobertura de redes móveis ou infraestrutura de
comunicação terrestre, a conectividade por satélite permite o envio imediato de relatórios
de ocorrência, alertas de risco e pedidos de apoio. Isso é especialmente importante em
situações de ameaça à integridade física dos servidores, seja por conflitos locais, atividades
ilícitas ou eventos naturais como enchentes e deslizamentos. A comunicação em tempo
real fortalece a capacidade de resposta da agência, reduz o tempo de exposição ao perigo
e garante maior proteção aos servidores em campo.
12.2.3. Redução de Deslocamentos e Custos Administrativos : A implementação
da internet via satélite nas operações de fiscalização e monitoramento da Anac permite
uma significativa redução de deslocamentos físicos e dos custos administrativos
associados. Com conectividade garantida em qualquer localidade, os servidores podem
realizar registros, enviar relatórios e participar de reuniões ou orientações operacionais
diretamente do campo, sem a necessidade de retornar às bases administrativas. Isso
diminui gastos com transporte, hospedagem e diárias, além de otimizar o tempo das
equipes, que podem concentrar seus esforços nas atividades-fim. 
12.2.4. Segurança da Informação: A utilização da internet via satélite nas
fiscalizações e monitoramento da Anac não apenas amplia a conectividade em áreas
remotas, mas também assegura elevados padrões de segurança da informação. Todos os
dados transmitidos por meio dessa tecnologia são protegidos por protocolos de criptografia
de ponta a ponta, garantindo que informações sensíveis — como relatórios de ocorrência,
imagens, coordenadas geográficas e comunicações operacionais — sejam acessadas
apenas por usuários autorizados. Essa camada adicional de proteção é essencial para
preservar a integridade e a confidencialidade das atividades da agência, especialmente em
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contextos que envolvem riscos operacionais ou dados estratégicos. Assim, a conectividade
via satélite não só viabiliza a comunicação em tempo real, como também fortalece a
confiança e a segurança digital das operações.
12.2.5. Melhoria na Eficiência Operacional: A adoção da internet via satélite nas
operações de fiscalização e monitoramento da Anac representa um avanço significativo na
eficiência operacional. Ao garantir conectividade estável e contínua, mesmo em regiões
sem infraestrutura de telecomunicações, essa tecnologia assegura que as tarefas sejam
executadas sem interrupções. Isso elimina atrasos e retrabalhos causados por falhas de
rede, permitindo que os servidores realizem registros, enviem relatórios e acessem
sistemas em tempo real, com total confiabilidade. A continuidade das atividades em campo,
sem depender de retornos à base ou de conexões instáveis, resulta em maior
produtividade, melhor aproveitamento dos recursos humanos e maior agilidade na resposta
a situações críticas.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO:
13.1. Não vislumbramos providências a serem adotados para a presente contratação
que não sejam a assinatura do termo de contrato, a emissão da nota de empenho e a portaria
de designação da equipe de fiscalização do contrato.
13.2. A Anac dispõe de corpo técnico qualificado para a gestão e fiscalização da
contratação.
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1. Não é possível verificar impactos ambientais com a presente contratação.
15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
15.1. Declaramos, com base nas informações acima reunidas, que a contratação é
viável, necessária e adequada à realidade da Anac.
 

 
INTEGRANTE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 
 
 

_________________________________
Joicy Manuela Vilanova Gois

Documento assinado eletronicamente por Joicy Manuela Vilanova Gois, Gerente Técnica,
em 19/08/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 11662482 e o código
CRC 5997B532.

Referência: Processo nº 00058.010856/2025-94 SEI nº 11662482
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 3º Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sul, Brasília/DF, CEP 70308-200

Telefone: - www.anac.gov.br
  
 

Processo nº 00058.010856/2025-94
  

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM
ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL E
.............................................................

 

A Agência Nacional de Aviação Civil, com sede no  Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre A, na
cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.947.821/0001-89, neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela
Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOU de [dia] de [mês] de [ano], portador da Matrícula Funcional nº [nº
matrícula], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no
CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no
Processo nº 00058.010856/2025-94 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 90016/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de link de acesso à internet móvel via satélite da
Starlink, com locação de kit completo miniantena Starlink e acessórios, visando garantir conectividade de alta performance, baixa latência e
ampla cobertura para atender as necessidades de fiscalização de ação fiscal realizadas por servidores da Superintendência de Inteligência e
Ação Fiscal – SFI em áreas remotas ou com infraestrutura de comunicação limitada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MENSAL

VALOR
TOTAL
ANUAL

1

- Equipamento Principal: Kit "Starlink
Mini" de última geração, com miniantena
com roteador Wi-Fi integrado, com os
seguintes componentes inclusos: suporte,
suporte para superfícies planas e
adaptador de tubo – mini, cabo de
alimentação CC 15m, fonte de
alimentação e plugue Starlink;
- Componentes acessórios: suporte para
instalação interna da miniantena em
veículos (automóvel), cabo de
alimentação-adaptador veicular 12-24
volts (extensão 03 metros ou superior)
compatível com miniantena Starlink,
cabo de alimentação-adaptador veicular
USB-C (extensão 03 metros ou superior)
compatível com miniantena Starlink,
case para transporte/armazenamento da
antena;
- Fornecimento de link de acesso à
internet banda larga via satélite em
órbita baixa terrestre (LEO) da
Starlink com uma franquia mínima de
500 GB (quinhentos gigabytes) de uso
de dados para cada equipamento, de
forma individualizada.

26557 Serviço 2 (dois) R$ R$ R$

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

MI
NU
TA

10/09/2025, 11:34 SEI/ANAC - 12044236 - Contrato
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ANEXO III



2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e
2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de
vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

MI
NU
TA

10/09/2025, 11:34 SEI/ANAC - 12044236 - Contrato

https://sei.anac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14907333&infra_sist… 2/6



ajuste;
8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no
prazo máximo de 1 (um) mês;
8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá onerar o objeto do contrato;
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados;
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
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9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à
realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
9.25. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização
ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com
os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/unidade: [...];
II - Fonte de recursos: [...];
III - Programa de trabalho: [...];
IV - Elemento de despesa: [...]; e
V - Plano interno: [...]; e
VI - Nota de empenho: [...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor
– e normas e princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. ITEM. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
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18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF, Seção Judiciária de primeiro grau para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Contrato é assinado eletronicamente pelas partes, conforme preâmbulo, e por duas testemunhas abaixo identificadas.
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

Referência: Processo nº 00058.010856/2025-94 SEI nº 12044236
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº __ /  

SESSÃO PÚBLICA:  / /  

 
 Dados da empresa: 

Razão Social  

CNPJ (MF) nº:  

Endereço:  

Telefone:  

Cidade:  

Banco:  Agência:  Conta Corrente:  

 Dados do Representante para fim de apresentação da proposta e assinatura do contrato: 

Nome:  

Cargo / Função:  

Endereço Eletrônico:  

 

 

 

Item 

 

Descrição/Especificação 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

Mensal 

(R$) 

Valor 

Total 

Anual (R$) 

1 

- Equipamento Principal: Kit "Starlink 

Mini" de última geração, com miniantena 

com roteador Wi-Fi integrado, com os 

seguintes componentes inclusos: suporte, 

suporte para superfícies planas e adaptador de 

tubo – mini, cabo de alimentação CC 15m, 

fonte de alimentação e plugue Starlink; 

- Componentes acessórios: suporte para 

instalação interna da miniantena em veículos 

(automóvel), cabo de alimentação-adaptador 

veicular 12-24 volts (extensão 03 metros ou 

superior) compatível com miniantena 

Starlink, cabo de alimentação-adaptador 

veicular USB-C (extensão 03 metros ou 

superior) compatível com miniantena 

Starlink, case para transporte/armazenamento 

da antena; 

- Fornecimento de link de acesso à internet 

banda larga via satélite em órbita baixa 

terrestre (LEO) da Starlink com uma 

franquia mínima de 500 GB (quinhentos 

gigabytes) de uso de dados para cada 

equipamento, de forma individualizada. 

2 

 

  

Assim sendo, o valor total da proposta, para o período de 12 meses, é de R$ __________ (por extenso). 

 

A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no Aviso de Contratação 

Direta nº  /2025 ANAC, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente. 



 

Prazo de validade da proposta:   dias (não inferior a sessenta dias) 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e responsabilidades, bem como todas as 

condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. Declaramos que nos preços 

cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais 

como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros 

que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

 

Local e data 

Assinatura e carimbo (representante 

legal) 
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